
NOTA TÉCNICA Nº 13/2021/CSCOB/SAS
Documento no 02500.035455/2021-73

Brasília,  3 de agosto de 2021.

Ao Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
Assunto:  B acia Hidrográfica do Rio Doce. Deliberação Normativa CBH-Doce nº 93, de 13 de 
maio de 2021 .  Subsídios ao CNRH para definição dos mecanismos e valores a serem cobrados 
pelo uso de recursos hídricos de domínio da União.
Referência: Doc. nº 02500.028870/2021-71; Doc. nº 02500.029716/2021-16

1. INTRODUÇÃO

1. O Ofício nº 051/2021/CBH-Doce, de 11 de junho de 2021  ( d oc. nº 
02500.028870/2021-71) , encaminha a esta SAS a  proposta de revisão do Preço Público Unitário 
(PPU) da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União na Bacia Hidrográfica do 
rio Doce , em  atendimento ao disposto no  a rt. 3º da Resolução CNRH nº 212/2020, que delega 
competência à Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 
 ( A GEVAP )  para o exercício de funções inerentes à Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio 
Doce.
2. Conforme  o Ofício , e m 13 de maio de 2021, o Comitê da Bacia Hidrográfica do 
Rio Doce (CBH-Doce) aprovou a Deliberação Normativa nº 93/2021 que " dispõe sobre a 
atualização do Preço Público Unitário (PPU) da cobrança pelo uso de recursos hídricos de 
domínio da União na Bacia Hidrográfica do Rio Doce".
3. O art. 7º da Deliberação determina o seu encaminhamento ao Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos (CNRH) ,  para análise e aprovação ,  e à ANA ,  para conhecimento e 
providências pertinentes.
4. Junto ao Ofício nº 051/2021/CBH-Doce   fo i  encaminhado  o d ocumento  
‘PROCESSO DE APROVAÇÃO DA REVISÃO DA COBRANÇA’ ,   com a síntese do trâmite  nas 
instâncias do CBH-Doce,  contendo todas as versões do estudo de cobrança elaborado pela 
AGEVAP para subsídio às discussões do CBH-Doce .  Posteriormente, foi encaminhado o Ofício nº 
053/2021/CBH-Doce , de 29 de junho de 2021,  com informações complementares ao Ofício 
anterior,  detalhando  o custeio da entidade delegatária para o   período compreendido entre 
2022 e 2024 (documento ‘DETALHAMENTO CUSTEIO 2022 - 2023 - 2024’).
5. Destaca-se que,  nos termos da  alínea ‘b’ do inciso XI do art. 44 da Lei nº 
9.433/97, compete à Agência de Água, no âmbito de sua área de atuação, propor ao respectivo 
Comitê de Bacia Hidrográfica os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos. Ou 
seja, compete  à  AGEVAP propor ao CBH - Doce  os  valores a serem cobrados pelo uso de recursos 
hídricos na bacia hidrográfica do rio Doce.
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6. Em  29  de ju n ho de 20 21 , foi protocolado na ANA o Ofício nº  
379/2021/SNSH/MDR  (doc. nº  02500.029716/2021-16 ), subscrito pelo Secretário  Nacional de 
Segurança Hídrica Substituto , que, ao encaminhar o Ofício nº 051/2021/CBH-Doce, solicita o 
posicionamento desta ANA quanto à viabilidade do pleito, para subsidiar o CNRH sobre a 
matéria apensada.
7. A presente Nota Técnica visa subsidiar a definição pelo CNRH dos valores a serem 
cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio da União na bacia hidrográfica do rio  Doce , 
com base nos  mecanismos e  valores sugeridos   pelo CBH - Doce , conforme disciplina o inciso VI 
do art. 4º da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 20001.

2. BREVE HISTÓRICO

8. A cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União na bacia 
hidrográfica do rio Doce teve seu início com os mecanismos e valores estabelecidos na 
Deliberação CBH-Doce nº 26, de 31 de março de 2011 .   Esta Deliberação foi  aprovada pel a  
Resolução  CNRH  nº 123, de 29 de junho de 2011 , e o  início da cobrança ocorreu efetivamente 
em 4 de novembro de 2011, data de publicação no Diário Oficial da União do Contrato nº 
072/ANA/2011 (contrato de gestão) entre a ANA e o Instituto Bioatlântica, com anuência do 
CBH-Doce.
9. Os preços unitários estabelecidos na  Deliberação CBH-Doce nº 26 / 2011  
vigoraram  sem alterações  de 2011 a 2017. Para o exercício 2018, por força do § 2º do art. 2º d a 
Resolução  CNRH  nº 192 , de 19 de dezembro de 2017 2,  os  p reços que estavam em vigor no  
exercício de 2017 foram atualizados em 2,70%.
10. Já em atenção ao art. 3º da Resolução CNRH nº 192/2017, o  CBH - Doce aprovou a 
Deliberação Normativa CBH-Doce nº 69, de 12 de junho de 2018 , dispondo sobre a atualização 
dos mecanismos e valores de cobrança pelo uso de recursos hídricos na bacia hidrográfica do 
rio Doce. Esta Deliberação foi aprovada pela Resolução CNRH nº 203, de 16 de outubro de 2018.
11. Entretanto, o art. 2º da Resolução CNRH nº 203/2018 estabelec eu  que o s 
mecanismos e valores  aprovados deveriam  ser revistos   e encaminhados ao CNRH pelo 
CBH - Doce até 30 de junho de 2021, mediante manifestação técnica ,  e que a  revisão dever ia  ser 
orientada pelo   plano de recursos hídricos da bacia hidrográfica, levando-se em consideração as 
ações a   serem executadas com recursos da cobrança pelo uso de recursos hídricos ,  e que o  
CBH-Doce dever ia  apresentar a avaliação da viabilidade financeira da   Agência de Água ou 
entidade delegatária de suas funções.
12. Em 28 de agosto de 2020, ao delegar  o exercício de  funções de  competência das 
a gência de  á gua   da  b acia  h idrográfica do  r io Doce   à Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul  (AGEVAP) , o CNRH, por meio da sua Resolução nº 212, 

1   Anexo a esta Nota Técnica encontra-se o documento ‘PROCESSO DE APROVAÇÃO DA REVISÃO DA COBRANÇA’, 
citado no Ofício nº 051/2021/CBH-Doce  e o documento ‘DETALHAMENTO CUSTEIO 2022 - 2023 - 2024’,   citado no 
Ofício nº 05 3 /2021/CBH-Doce . Recomenda-se a sua leitura prévia.  Recom enda -se também a releitura das seguintes 
Notas Técnicas: i)  Nota Técnica nº 12/2018/CSCOB/SAS, de 13 de julho de 2018 (doc. nº 00000.043527/2018-66), e 
ii) Nota Técnica CSCOB/CINCS nº 27/2020/CSCOB/SAS, 3 de junho de 2020 (doc. nº 02500.025972/2020-53).
2 Dispõe sobre o procedimento para atualização dos preços públicos unitários.
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ratificou a necessidade de revisão  dos mecanismos e valores da cobrança  na área  de atuação  d o 
CBH - Doce até 30 de junho de 2021, acrescentando que, caso a proposta de revisão não 
assegure a viabilidade financeira   da entidade delegatária,  a  delegação  concedida à AGEVAP  será 
revogada3.
13. Com isto, visando atender aos comandos da  Resolução CNRH  nº 203/2018  e  nº 
212/2020 , o CBH - Doce aprovou a  Deliberação Normativa nº 93/2021 que " dispõe sobre a 
atualização do Preço Público Unitário (PPU) da cobrança pelo uso de recursos hídricos de 
domínio da União na Bacia Hidrográfica do Rio Doce".

Figura 1. Linha do tempo resumida.

14. A figura a seguir resume os preços unitários cobrados pelo uso de recursos 
hídricos de domínio da União na bacia hidrográfica do rio Doce de 2011 a 2021.

3  A Resolução CNRH nº 212/2020  estabeleceu que nos exercícios 2020 e 2021 a AGEVAP deveria se estruturar 
considerando o limite de custeio administrativo proporcionado pela cobrança pelo uso de recursos hídricos de 
domínio da União na Bacia Hidrográfica do Rio Doce, priorizando o exercício da função de Secretaria-Executiva do 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce.
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Figura 2: Preços Unitários. Cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União. Bacia do rio Doce.

15. Ressalta-se que a  cobrança  pelo uso de recursos hídricos na bacia hidrográfica do 
rio Doce  também  está  implementada  em todas  as bacias hidrográficas afluentes ao rio Doce  no 
Estado de  Minas Gerais  ( do r io Piranga,  do r io Piracicaba,  do r io Santo Antônio,  do r io Suaçuí,  do 
rio Caratinga e do rio Manhuaçu).
16. Porém , diferentemente d o que já ocorre n a cobrança  d os usos em águas de 
domínio da União, os preços unitários cobrados  do s usos em águas de domínio mineiro ainda 
não sofreram alteração em relação aqueles aprovados pelo CERH/MG em 2011.
17. Entretanto, a correção  monetária dos preços vigentes  em Minas Gerais  começar á  
a ocorrer a partir do exercício 2022 ,  por força do Decreto MG nº 48.160, de 24 de março de 
2021, que no seu art. 9º preconiza  que os preços serão atualizados  anualmente com base na 
variação do   Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo  ( IPCA ) , do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE)4.5

18. Por outro lado,  a  cobrança ai nda não foi implementada nas bacias hidrográficas  
afluentes ao rio Doce n o Estado do Espírito Santo ( do r io Santa Maria do Rio Doce,  do r io Santa 
Joana, do rio Guandu, da Barra Seca e Foz do Rio Doce, do Pontões e Lagos do Rio Doce).

4  Registra-se que o Ministério Público do Est a do de Minas Gerais, por meio da Recomendação nº 03 , de 19 de abril 
de  2018 , havia  recomend ado a  implementação da correção monetária na cobrança pelo uso de recursos hídricos 
dentro das bacias hidrográficas do Estado de Minas Gerais.
5   Interessante notar que o art. 30 do Decreto MG nº 48.160/2021 estabelece que “ nas bacias hidrográficas em que 
a cobrança pelo uso de recursos hídricos foi implementada, o IGAM, as agências de bacia hidrográfica e as 
entidades a elas equiparadas deverão adaptar a operacionalização da cobrança pelo uso de recursos hídricos ao 
disposto no art. 8º, no prazo de três anos a contar da publicação deste decreto ”. Dispõe o art. 8º do Decreto MG nº 
48.160/2021 que valor da cobrança será apurado considerando dados das outorgas vigentes e informações 
registradas pelo usuário, referentes ao uso de recursos hídricos no exercício anterior àquele em que se der a 
cobrança.
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19. A  ausência d a  cobrança  pelo uso de recursos hídricos  na porção capixaba da 
bacia hidrográfica do rio Doce  já  foi objeto de manifestação do CNRH que ,  na Moção nº  70, de 
16 de outubro de 2018, recomendou a  sua  implementação  conforme  aprova ção já realizada 
pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos (Resoluções CERH/ES nº 34/2012 e nº 35/20126)7.

Figura 3: Bacia Hidrográfica do Rio Doce - Cobrança pelo uso de recursos hídricos.

6   Respectivamente, a prova os valores propostos e mecanismos para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos na 
Bacia Hidrográfica do Rio São José  e  Aprova os valores propostos e mecanismos para a cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio Guandu.
7   A Moção foi dirigida  ao Governador do Estado do Espírito Santo, ao Diretor Presidente da Agência Estadual de 
Recursos Hídricos do Espírito Santo, ao Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Espírito Santo, aos 
Presidentes dos Comitês de Bacia Hidrográfica do Rio Guandu e das Bacias Hidrográficas Pontões e Lagoas do Rio 
Doce, que sucedeu o Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio São José, e ao Ministério Público do Estado do Espírito 
Santo.
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3. DELIBERAÇÃO NORMATIVA CBH-DOCE Nº 93/2021

20. A Deliberação Normativa CBH - Doce nº 93/2021  visa  atend er  ao disposto no  a rt. 
3º da Resolução CNRH nº 212/2020.
21. Esta Deliberação  mantém inalterados os mecanismos de cobrança contidos no 
Anexo I da Deliberação Normativa CBH - Doce nº 69/2018 , mas  revoga o Anexo II da Deliberação 
Normativa CBH - Doce nº 69/2018 , passando a sugerir um reajuste  escalonado   de 67% em 
relação aos preços unitários atualmente vigentes ,  conforme cronograma apresentado no 
quadro a seguir.

Figura 4: Deliberação Normativa CBH-Doce nº 93/2021 - Anexo I.

22. Os reajustes  sugeridos  para os exercícios 2022  (20% em relação a 2021)  e 2023  
(38% em relação a 2021)  serão prontamente aplicados, mas  o adicional de  correção previst o  
para o exercício 2024  (67% em relação a 2021)  fica condicionado  a  uma nova revisão dos 
mecanismos e valores de cobrança, que deverá ocorrer previamente ao exercício 2024.
23. Segundo o CBH - Doce,  previamente a 2024  serão a valiados, em especial, o 
cenário dos valores e mecanismos de cobrança praticados nos rios estaduais em MG, o Plano 
Integrado de Recursos Hídricos (PIRH-Doce) revisado e a garantia da sustentabilidade da 
entidade delegatária considerando a sua atuação integrada como entidade equiparada à função 
de Agência dos Comitês mineiros.
24. Além disto,  a  aplicação dos reajustes relativos a cada exercício  (em 2022, em 
2023 e  em  2024)  fica condicionad a  ao cumprimento, pela entidade delegatária, dos indicadores 
e metas a serem definidos pelo CBH-Doce, os quais  a Deliberação  sugere  que  estejam em 
consonância com o Contrato de Gestão nº 034/2020, especialmente no que tange ao Indicador 
03.
25. No Parecer Técnico da Câmara Institucional e Legal (CTIL) do CBH - Doce, 
constante do d ocumento  ‘ PROCESSO DE APROVAÇÃO DA REVISÃO DA COBRANÇA ’, tem-se que 
o indicador 03 refere-se índice de execução física de ações priorizadas pelo CBH.

4. ANÁLISE

26. O s documentos que subsidiaram a Plenária do CBH - Doce  apontam que os 
mecanismos atuais foram revisados recentemente em 2018 e que deveriam ser mantidos ,  ao 
menos até a revisão do plano da bacia hidrográfica (ver Parecer Técnico da CTIL do CBH-Doce).
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27. Por parte da ANA, os mecanismos atuais estão sendo operacionalizados não 
demandando necessidades urgentes de adequação, podendo aguardar a revisão do plano da 
bacia hidrográfica  para , a partir das  diretrizes e critério s  para a cobrança  nele contid os,  atuar na 
revisão de mecanismos de cobrança, se necessário8.
28. Como a revisão do plano de bacia hidrográfica te ve  início neste exercício de 2021  
(maio) com previsão de conclusão em 18 meses ,  por ora,  o CBH - Doce propõe a revisão dos 
preços unitários de cobrança como foco na viabilidade financeira da AGEVAP.
29. Entretanto, antes de adentrar na viabilidade financeira da AGEVAP,  a figura a  
seguir mostra os preços unitários aprovados em março de 2011 pelo CBH - Doce e qua is  seriam 
estes preços se eles tivessem sido corrigidos periodicamente pelo IPCA/IBGE.

Figura 5: Preços unitários - Deliberação CBH Doce nº 26/2011.

30. Já  a figura  a seguir apresenta os preços unitários sugeridos na  Deliberação 
Normativa CBH-Doce nº 93/2021.

Figura 6: Preços unitários - Deliberação CBH-Doce nº 93/2021.

8   Neste ponto, além das sugestões contidas na Nota Técnica nº 12/2018/CSCOB/SAS, de 13 de julho de 2018, que 
subsidiou o CNRH na definição da atual metodologia de cobrança vigente na bacia hidrográfica do rio Doce, 
sugere-se ao CBH-Doce que, na oportunidade de revisão do PIRH Doce:

 sejam eleitas  as ações do plano da bacia hidrográfica que deverão ser realizadas com valores arrecadados 
com a cobrança pelo uso de recursos hídricos num determinado horizonte temporal, incluindo o custeio da 
entidade delegatária de funções de agência de água;
 que  os valores unitários da cobrança sejam estabelecidos em função da necessidade de arrecadação 
definida conforme o item anterior;
 que  as fórmulas de cobrança sejam simples (recomenda-se abolir a utilização de coeficientes 
multiplicadores), facilitando o seu entendimento pela sociedade e proporcionando menores custos 
operacionais, sobretudo para os usuários de pequeno porte (exemplos no País: Estado do Ceará; Estado da 
Paraíba, Estado do Piauí; CBHs do DF, CBH Paranaíba);
 que  haja diferenciação de preços entre os setores usuários, buscando-se refletir as distintas capacidades 
de pagamento (exemplos no País: Estado do Ceará; Estado da Paraíba, Estado do Piauí; CBHs do DF, CBH 
Paranaíba).
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31. Observa-se que os preços sugeridos para 2022 e 2023 são em termos reais 
inferiores aos sugeridos em 2011. Os preços  sugeridos para o exercício  2024 terão ganhos reais 
de cerca de 17%, mas conforme a própria  Deliberação Normativa  CBH - Doce  nº 93/2021  estarão 
sobrestados:

" a aplicação do índice de 29% (vinte e nove por cento) prevista para o exercício de 2024 
fica condicionado à realização de uma nova revisão dos mecanismos e valores de 
cobrança que deverá ocorrer previamente, quando deverão ser avaliados em especial o 
cenário dos valores e mecanismos de cobrança praticados nos rios estaduais em MG, o 
Plano Integrado de Recursos Hídricos (PIRH-Doce) revisado e a garantia da 
sustentabilidade da entidade delegatária considerando a sua atuação integrada como 
entidade equiparada à função de Agência dos Comitês mineiros ” - art. 2º da Deliberação 
Normativa CBH-Doce nº 93/2021.

4.1. Estimativa de Arrecadação

32. Para o exercício 2021,  considerando os mecanismos e valores de cobrança 
estabelecidos na Deliberação Normativa CBH - Doce nº 69/18 e os usos de recursos hídricos 
presentes no CNARH 40,  o  valor total   cobrado pelo uso de recursos hídricos de domínio da 
União na bacia hidrográfica do rio Doce  foi de  cerca de  R$ 13.769.657,94  (ver anexo) , sendo  95% 
deste valor resultante da cobrança de 10  d os  290 usuários  de recursos hídricos cobrados na 
bacia.

Figura 7: Participação dos usuários na cobrança - bacia hidrográfica do rio Doce.
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33. A figura  a seguir mostra a estimativa de cobrança para os exercícios de 2022 a 
2024  a partir dos preços unitários sugeridos pela Deliberação Normativa CBH - Doce nº 93/2021  
e  a respectiva estimativa de arrecadação considerando uma inadimplência de 5%,  que foi  
observada nos últimos cinco exercícios. O quadro aponta também o valor limite para o 
pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e entidades 
integrantes do SINGREH (7,5% do valor arrecadado).

Figura 8: Estimativa de arrecadação.

4.2. Nota Técnica CSCOB/CINCS nº 27/2020/CSCOB/SAS

34. Resgatando o conteúdo da Nota Técnica CSCOB/CINCS nº 27/2020/CSCOB/SAS 9, 
de 3 de junho de 2020 (doc. nº 02500.025972/2020-53), a estrutura ideal apontada na Carta nº 
201/2020/DP-AGEVAP, de 30 de março de 2020, tinha um custo estimado de R$ 2.531.367,92 
(em 2020).
35. Entretanto, frente ao cenário de arrecadação, a AGEVAP indicava uma estrutura 
mínima para início de  seu  funcionamento, cujo custo era de R$ 1.420.894,36 (em 2020). 
Embora a Carta nº 201/2020/DP-AGEVAP apontasse a estrutura mínima para iniciar, ela 
apresentou também o desenho de uma estrutura possível com a arrecadação prevista para o 
exercício 2020, cujo custo era de aproximadamente R$ 1.196.852,48 (em 2020).
36. A Nota Técnica CSCOB/CINCS nº 27/2020/CSCOB/SAS apontou que, para cobrir os 
custos da estrutura mínima, os preços vigentes deveriam ser acrescidos em 45%.  Do  contrário, a 
AGEVAP teria que operar com uma estrutura inferior a estrutura mínima indicada na Carta nº 
201/2020/DP-AGEVAP.
37. A mesma Nota Técnica CSCOB/CINCS nº 27/2020/CSCOB/SAS  demostrou  que os 
preços necessários para cobrir os custos da estrutura mínima seriam próximos daqueles valores 
reais aprovados pelo CNRH em 2011.

4.3. Estimativa da ANA para o Custeio da Entidade Delegatária 

38. No  exercício  2018, dentro do Programa de Desenvolvimento do Setor  Á guas  - 
Interáguas, foi  concluído  um estudo especializado contratado pela ANA para desenvolvimento 
de uma metodologia para estimar o custeio administrativo de entidades delegatárias de  funções  
9  Que  forneceu, a pedido, subsídios para a tomada de decisão do CNRH referente a delegação de funções de 
competência das agências de água à AGEVAP.

A autenticidade deste documento 02500.035455/2021 pode ser verificada no site http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 63B8971D.

VA;HUMBERTO CARDOSO GONCALVES

Documento assinado digitalmente por: MARCO ANTONIO MOTA AMORIM;GIORDANO BRUNO BOMTEMPO DE CARVALHO;LUIZ HENRIQUE PINHEIRO SILVA;OSMAN FERNANDES DA SIL

http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx?p=63B8971D


10

NOTA TÉCNICA Nº 13/2021/CSCOB/SAS

de  agência  de  água . Esta  contratação  culminou na  elaboração  de uma ferramenta que apoia a 
ANA na estimativa do custeio necessário ao funcionamento de uma entidade delegatária10. 
39. Em apertada  síntese , a ferramenta estima a necessidade estrutural da entidade 
delegatária e seu respectivo custeio considerando  variáveis  consideradas mais significativas para 
sua  determinação : i)  número  de  comitês  de bacia  hidrográfica  atendidos pela entidade 
delegatária; ii)  número  de projetos desenvolvidos, por grau de complexidade e por  existência  ou  
não  de apoio de empresas gerenciadoras de projetos; e iii)  número  de  escritórios  
descentralizados, além da localização da entidade delegatária. 

A  utilização da  ferramenta indica que a estrutura  mínima  de uma entidade delegatária para 
atendimento apenas ao CBH Doce resulta em um custo estimado de R$ 1, 18   milhão  anuais 11, 
que poderia ser corrigido para um custo de 1,34 milhão   (inflação do período 2018/2020 de 
cerca de 13% pelo IPCA/IBGE).

4.4. Viabilidade Financeira da AGEVAP

40. Observa-se que este valor  de R$ 1,34 milhão  é  bem  próximo ao limite de custeio 
que será obtido no exercício 2023, de R$ 1,35 milhão, conforme dados da Figura 8.
41. Em relação  à  necessidade de custeio  conforme  os  documentos apresentados ,  a 
AGEVAP  indicou  ao CBH - Doce que a estrutura atual tem custo de R$ 938.015,24 12, a estrutura 
intermediária custaria R$ 1.98 7 . 081,88 13, a estrutura intermediária ajustada  custaria  R$ 
1.81 5 . 577 , 88 14 e a estrutura ideal  custaria  R$ 2.52 4 . 292,12 15.   D as discussões no âmbito das 
instâncias do CBH - Doce, surgiu a ch amada estrutura proposta Doce de R$ 1.567.236,76 16, que é 
a que consta do Parecer Técnico da CTIL do CBH-Doce.
42. V erifica-se que  a arrecadação estimada para os exercícios 2022 e 2023, 
considerando  os preços unitários sugeridos  na Deliberação Normativa CBH-Doce nº 93/2021  
(ver Figura 8) ,  impossibilita suprir o custo de quaisquer das  estrutura s   apresentadas no  Anexo X 
do documento ‘PROCESSO DE APROVAÇÃO DA REVISÃO DA COBRANÇA’.

10  Relatórios disponíveis em :  
https://www.ana.gov.br/aguas-no-brasil/sistema-de-gerenciamento-de-recursos-hidrico 
s/agencias-de-agua/agencias-de-agua, no portal ‘Estimativa de custeio’.

11   A  ferramenta estima  um custo anual  de R$ 1,86 milhão .   Porém, com a  edi ção  a Resolução ANA nº 29, de 15 de 
junho de 2020 , dispõe-se de  novas orientações quanto ao enquadramento das despesas das entidades 
delegatárias, passando a considerar como finalísticas as despesas com salários, benefícios e encargos sociais dos 
profissionais técnicos contratados para a execução de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos planos de 
recursos hídricos.  Descontando-se estas despesas, a estimava de custo anual passe de R$ 1,86 milhão para R$ 1,18 
milhão.
12 Painel 12 do Anexo X do documento ‘PROCESSO DE APROVAÇÃO DA REVISÃO DA COBRANÇA’.
13 Painel 14 do Anexo X do documento ‘PROCESSO DE APROVAÇÃO DA REVISÃO DA COBRANÇA’.
14 Painel 15 do Anexo X do documento ‘PROCESSO DE APROVAÇÃO DA REVISÃO DA COBRANÇA’.
15 Painel 13 do Anexo X do documento ‘PROCESSO DE APROVAÇÃO DA REVISÃO DA COBRANÇA’.
16 Painel 16 do Anexo X do documento ‘PROCESSO DE APROVAÇÃO DA REVISÃO DA COBRANÇA’.
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43. S egundo este ,  s omente em 2024 seria possível suprir o custo daquela chamada 
estrutura proposta Doce, que é a que consta do Parecer Técnico da CTIL do CBH-Doce, porém, 
ainda distante das estruturas intermediárias e da estrutura ideal apresentada pela AGEVAP.
44. S obre o déficit em 2022 e 2023, o CBH - Doce  encaminh ou o  Ofício nº 
053/2021/CBH-Doce, contendo o detalhamento do custeio da entidade delegatária para o  
período compreendido entre 2022 e 2024  ( documento ‘ DETALHAMENTO CUSTEIO 2022 - 2023 
-2024’).
45. O Ofício nº 053/2021/CBH-Doce destaca que:

“o referido documento demonstra que a sustentabilidade da entidade 
delegatária, a AGEVAP, foi construída de forma escalonada, após amplo e 
democrático processo de discussão ocorrido no âmbito do Grupo de Trabalho de 
Cobrança (CTCOB) e da Câmara Técnica Institucional e Legal (CTIL), conforme 
progressão da arrecadação aprovada pela Deliberação Normativa CBH-Doce nº 
93/2021, a qual permitirá incremento gradativo da capacidade operacional, 
considerada a estratégia mais racional pelo comitê, especialmente devido ao 
grave impacto da pandemia da COVID-19 sobre a economia.
...
Cumpre enfatizar que a estrutura é enxuta, porém suficiente para garantir a 
sustentabilidade da entidade delegatária sem prejuízo à operacionalização das 
atividades, sobretudo considerando que o Plano de Aplicação Plurianual (PAP) foi 
construído com ênfase em macroações, tanto no âmbito do Programa de 
Saneamento Básico como na Iniciativa Rio Vivo, cuja operacionalização ocorre, 
normalmente, em parceria com a Caixa Econômica Federal, os quais, somados, 
totalizam cerca de 75% (setenta e cinco por cento) de todo o recurso previsto no 
planejamento.”

4.5. Equiparação da AGEVAP em MG

46. A  D eliberação  CERH-MG  n º 441, de 04 de setembro de 2020 ,  aprov ou  a 
equiparação da AGEVAP para exercer ,  até 31 de dezembro de 2025, atividades  de  funções de  
agência de bacia hidrográfica dos afluentes mineiros dos Rio Doce.
47. Lembra-se que a Nota Técnica CSCOB/CINCS nº 27/2020/CSCOB/SAS  já  apontava  
esta possibilidade e informava que a  arrecadação com a cobrança pelo uso de recursos hídricos 
de domínio mineiro gira em torno de R$ 20 milhões anuais , o que  proporciona R$ 1,5 milhão 
para custeio.
48. A Nota Técnica abordou também  que  ferramenta que apoia a ANA na estimativa 
do custeio necessário ao funcionamento de uma entidade delegatária estima que o 
atendimento a cada Comitê de Bacia Hidrográfica adicional, sem se elevar o número de projetos 
desenvolvidos, acarreta um acréscimo de R$ 220 mil ao custo da entidade delegatária (ou R$ 
250 mil  em valor  atualizado).  Como são seis  Comitê de Bacia Hidrográfica  mineiros na bacia do 
rio Doce, o atendimento aos comitês mineiros soma R$ 1,5 milhão.
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49. Ou seja, o acréscimo de receita mineira é suficiente ao pagamento da secretaria 
executiva destes seis Comitês de Bacia Hidrográfica17.
50. Informa-se que a ANA  vem adotando  precauções para que eventual atuação da 
AGEVAP como entidade equiparada à agência de bacia dos Comitês mineiros não onere o 
contrato de gestão firmado com a União.

4.6. Comparativo dos Preços Públicos Unitários propostos

51. A título comparativo,  a figura a seguir  mostra os valores  da Deliberação 
CBH-Doce nº 26/2011 corrigidos monetariamente, os valores  sugeridos pel a Deliberação 
CBH-Doce nº 93/2021 e os valores cobrados pelo uso de recursos hídricos no Estado do Ceará18.

Figura 9: Comparativo.

52. A  figura acima  indica a possibilidade da disposição a pagar estar inferior à 
capacidade de pagamento dos usuários.
53. Já a figura a seguir mostra a comparação  entre  os   valores  sugeridos pel a 
Deliberação CBH-Doce nº 93/2021 e  os valores  aprovados pelo CNRH para a  cobra nça  pelo uso 
de recursos hídricos  na bacia do rio Paraíba do Sul (PBS), dos rios Piracicaba-Capivari-Jundiaí 
(PCJ), do rio São Francisco (SF), do rio Paranaíba e do rio Verde Grande (VG) , vigentes no 
exercício 2021.

17  O Painel 23 d o Anexo X do documento ‘PROCESSO DE APROVAÇÃO DA REVISÃO DA COBRANÇA’ aponta que 
Estrutura Contrato IGAM - 2022 é de R$ 1.610.761,28.
18  O enfoque desta comparação é demonstrar a capacidade de pagamento dos setores usuários de recursos 
hídricos. As distinções da cobrança pelo uso da água do Estado do Ceará em relação à cobrança pelo uso de 
recursos hídricos da qual tem tratado o CNRH não desvirtua este enfoque.
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Figura 10: Comparativo 2.

54. A figura acima mostra que  os   valores  sugeridos pel a Deliberação CBH-Doce nº 
93/2021 são superiores ao patamar de preços de cobrança que vem sendo aprovados pelo 
CNRH.
55. Salienta-se que os números  apresentados até o momento nesta Nota Técnica 
referem-se  apenas  à  cobrança pelo  uso de recu r so s  hídricos de domínio da União e a  estimativa 
de custeio da AGEVAP como entidade delegatária somente do CBH-Doce.

4.7. Bacia Hidrográfica

56. É fundamento da Lei nº 9.433/1997 que a bacia hidrográfica é a unidade 
territorial para implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação  do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (S INGREH) (inc. V do art. 1º). O SINGREH 
objetiva, dentre outros, promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos (inc. V do art. 32).
57. Os Decretos Presidenciais que instituem Comitês de Bacia Hidrográfica 
estabelecem a bacia hidrográfica para atuação normativa, deliberativa e consultiva deste 
colegiado. De acordo com o art. 9º da Resolução CNRH nº 5, de 10 de abril de 2000, a proposta 
de instituição de Comitês de Bacia Hidrográfica, cujo rio principal é de domínio da União “ deve 
ser subscrita pelos Secretários de Estado responsáveis pelo gerenciamento de recurso hídricos 
de, pelo menos, dois terços dos Estados contidos na bacia hidrográfica respectiva ”, dentre 
outros.
58. Ou seja, a Política Nacional de Recursos Hídricos preza pela gestão por território 
e não por domínio das águas e, assim, entende-se que, quando aprovada pelo CNRH, que conta 
com a participação dos CERHs, a cobrança deveria ser implementada em toda a bacia 
hidrográfica, sob pena de uns usuários pagarem pelo uso de recursos hídricos e outros não.
59. Por exemplo, na bacia hidrográfica do rio Doce, os usuários de água de domínio 
da União e mineiro já pagam pelo uso de recursos hídricos há mais de uma década, enquanto os 
usuários de água de domínio capixaba não pagam19.

19  Acordo de Cooperação Técnica nº /2010 :  Em março de 2010, os Governadores de Estados, os órgãos gestores e 
os CBHs atuantes na bacia hidrográfica do rio Doce firmaram Acordo de Cooperação Técnica nº /2010 para a gestão 
integrada das águas na bacia hidrográfica do rio Doce.   No Plano de Metas deste Acordo era prevista a 
implementação da cobrança pelo uso de recursos hídricos em toda a bacia hidrográfica do rio Doce.   Conforme 
relatado nesta Nota Técnica, a cobrança na bacia hidrográfica do rio Doce já alcança os usos realizados em águas de 
domínio da União e mineiro, mas não foi implementada em águas de domínio capixaba. Foi relatado também que a  
Moção CNRH nº 70/2018 recomenda a implementação da cobrança no Estado do Espírito Santo.
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5. CONCLUSÕES

60. A   Nota  Técnica CSCOB/CINCS nº 27/2020/CSCOB/SAS   já havia indicado ao CNRH 
que os valores vigentes  à época  eram insuficientes para proporcionar viabilidade financeira para  
a  agência de água, havendo necessidade de reajuste dos preços unitário s . Entretanto, frente aos 
a pelos  do CBH - Doce, o CNRH aprovou a delegação à AGEVAP ,  que , por sua vez,  teve que se 
adequar a uma estrutura possível indicada na Carta nº 201/2020/DP-AGEVAP.
61. Desta feita,  a  Deliberação Normativa CBH-Doce  nº 93/2021  sugere 67% de 
reajuste, escalonado em 20% no exercício 2022, 18% no exercício 2023 e 29% no exercício 2024 . 
As  escalas dos exercícios 2022 ,  2023  e 2024 ficam  condicionadas a metas a serem ainda 
definidas pelo CBH - Doce e  a última escala  ficará  sobrestada  a té a  revisão de mecanismos e 
valores a serem realizados pelo CBH-Doce previamente ao exercício 2024.
62. As estimativas de arrecadação com a cobrança pelo uso de recursos hídricos de 
domínio da União segundo esses valores sugeridos (Figura 6), dão conta de que, nos exercícios 
de 2022, 2023 e 2024, os recursos a que estarão disponíveis para custeio administrativo serão 
da ordem de, respectivamente, R$ 1,18 milhão, R$ 1,35 milhão e R$ 1,64 milhão (Figura 8).
63. Para o exercício de 2024,  a  estimativa de arrecadação a partir dos preços 
unitários sugeridos pelo CBH-Doce   (Figura 8)  será  suficiente  para suprir a necessidade de 
custeio da estrutura da AGEVAP chamada estrutura proposta Doce ,  que consta do Parecer 
Técnico da CTIL do CBH-Doce, se adotado todo o reajuste previsto (67%).
64. Até o exercício 2024 ,  nos termos do documento ‘DETALHAMENTO CUSTEIO 2022 
- 2023 - 2024’, anexo ao Ofício nº 053/2021/CBH-Doce, que detalha o custeio da entidade 
delegatária para o período compreendido entre 2022 e 2024,  o CBH - Doce recorre a o 
in cremento gradativo da capacidade operacional  da AGEVAP ,  co nforme progressão da 
arrecadação aprovada pela Deliberação Normativa CBH-Doce nº 93/2021 . Ou  seja,  o CBH - Doce  
propõe a sustentabilidade financeira da entidade delegatária de forma escalonada.
65. Diante dis s o,  além das  recomendações da Resolução CNRH nº 203/2018,  
sugere-se que o CNRH  acrescent e  uma recomendação similar  à que existe n a Resolução CNRH 
nº 212/2020 :  de  que , nos exercícios 2022 e 2023, a entidade delegatária se estrutur e  
considerando o limite de custeio administrativo proporcionado pela cobrança pelo uso de 
recursos hídricos de domínio da União na Bacia Hidrográfica do Rio Doce.
66. Os  valores  sugeridos pel a Deliberação CBH-Doce nº 93/2021 são superiores ao 
patamar de valores de cobrança que vêm sendo definidos pelo CNRH  para as demais bacias 
hidrográficas. 
67. Por fim, n os termos da  reflex ão  do item  4 . 7  desta  Nota Técnica, s uge re-se que o  
CNRH   promova uma discussão sobre o  estabelec imento de  diretrizes complementares para 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e 
atuação do SINGREH visando  à  implementação da cobrança pelo uso de recursos hídricos a 
todos os usos sujeitos a outorga dentro da  mesma  unidade territorial da bacia hidrográfica, 
quando  esta for  aprova da a partir de u ma sugestão de CBH que tem atuação em todo o  seu  
território.
68. São esses os subsídios ao CNRH para definição dos valores a serem cobrados pelo 
uso de recursos hídricos na bacia hidrográfica do rio Doce.
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6. ENCAMINHAMENTO

69. Sugere-se  o encaminhamento dos presentes subsídios  à SGE ,  visando resposta ao 
Ofício nº 379/2021/SNSH/MDR (doc. nº 02500.029716/2021-16).

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
MARCO ANTÔNIO MOTA AMORIM

Especialista em Regulação de Recursos
Hídricos e Saneamento Básico

(assinado eletronicamente)
LUIZ HENRIQUE PINHEIRO SILVA

Especialista em Regulação de Recursos
Hídricos e Saneamento Básico

(assinado eletronicamente)
GIORDANO BRUNO BOMTEMPO DE

CARVALHO
Especialista em Regulação de Recursos

Hídricos e Saneamento Básico
Coordenador de Sustentabilidade

Financeira e Cobrança

(assinado eletronicamente)
OSMAN FERNANDES DA SILVA

Especialista em Regulação de Recursos
Hídricos e Saneamento Básico

Coordenador de Instâncias Colegiadas do
SINGREH

De acordo. Encaminhe-se à SGE.

(assinado eletronicamente)
HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES

Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
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OFÍCIO Nº 051/2021/CBH-DOCE 

 

Governador Valadares/MG, 11 de junho de 2021. 

Ilmo Sr.  

HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES 

Superintendente  

Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SAS) 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) 

 

 

ASSUNTO: Encaminha proposta de revisão do Preço Público Unitário (PPU) da cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União na Bacia Hidrográfica do rio Doce. 

 

Prezado Senhor,  

 

 Em atendimento ao disposto no Art. 3º da Resolução CNRH nº 212/2020, que delega 

competência à Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do 

Sul - Agevap, para o exercício de funções inerentes à Agência de Água da Bacia Hidrográfica 

do Rio Doce, encaminhamos anexa Deliberação Normativa CBH-Doce nº 93, de 13 de maio 

de 2021, que dispõe sobre a atualização do Preço Público Unitário (PPU) da cobrança pelo 

uso dos recursos hídricos de domínio da União na Bacia Hidrográfica do rio Doce. 

 
Complementarmente, encaminhamos anexo a este ofício documento com a síntese de todo o 

trâmite do processo de revisão, contendo todas as versões do estudo de cobrança elaborado 

pela AGEVAP para subsídio às discussões do CBH-Doce.  

A documentação completa também  poderá ser acessada no seguinte link: 

https://drive.google.com/drive/folders/1teb8TuC_FDo0dYZyWWN8z119xPs8gAwl?usp=sharing  

Informamos que a documentação foi encaminhada nesta data ao Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos (CNRH), por meio do Ofício nº 49/2021, também anexo.  

 

Atenciosamente,  

 

 
FLAMÍNIO GUERRA GUIMARÃES 

Presidente do CBH-Doce 

https://drive.google.com/drive/folders/1teb8TuC_FDo0dYZyWWN8z119xPs8gAwl?usp=sharing
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DATA OBJETIVO ANEXO 

09/02/2021 
Realização de reunião da Câmara Técnica Institucional e Legal (CTIL) do Comitê da Bacia Hidrográfica 
do Rio Doce (CBH-Doce) para Instituição e Composição do Grupo de Trabalho para revisão dos 
mecanismos e valores de cobrança na Bacia do Rio Doce (GTCOB); 

ANEXO I 

12/02/2021 
Emissão ad referendum da Deliberação Normativa nº 92, por meio da qual foi instituído Grupo de 
trabalho para acompanhar o processo de revisão dos mecanismos e valores de cobrança na Bacia 
Hidrográfica do Rio Doce (GTCOB); 

ANEXO II 

25/02/2021 
Realização da primeira reunião do GTCOB para início da discussão de proposta para atualização da 
Cobrança e análise do cenário atual de cobrança existente, com base do Sumário Executivo; 

ANEXO III 

25/02/2021 Apresentação da primeira versão do Sumário Executivo sobre a cobrança elaborado pela AGEVAP ANEXO IV 

04/03/2021 
Realização da 47ª Reunião Extraordinária do CBH-Doce, em que foi referendada a Deliberação 
Normativa nº 92, que institui Grupo de trabalho para acompanhar o processo de revisão dos mecanismos 
e valores de cobrança na Bacia Hidrográfica do Rio Doce (GTCOB); 

ANEXO V 

ANEXO VI 

17/03/2021 
Realização da segunda reunião do GTCOB para continuidade da discussão de proposta para 
atualização da Cobrança, com apresentação das propostas de formatação da Agência  

ANEXO VII 

17/03/2021 Apresentação da segunda versão do Sumário Executivo sobre a cobrança elaborado pela AGEVAP ANEXO VIII 

PROCESSO DE APROVAÇÃO DA REVISÃO DA COBRANÇA 

 



 

                  VOLTAR  

01/04/2021 
Realização da terceira reunião do GTCOB visando à formatação da proposta para atualização da 
cobrança para encaminhamento à CTIL 

ANEXO IX 

01/04/2021 Apresentação da terceira versão do Sumário Executivo sobre a cobrança elaborado pela AGEVAP ANEXO X 

06/04/2021 
Encaminhamento do Relatório de Atividades do GTCOB à CTIL para subsidiar as discussões a serem 
realizadas na Câmara Técnica 

ANEXO XI 

09/04/2021 Recebimento de proposta alternativa de correção de PPU – FIEMG  ANEXO XII 

12/04/2021 
Realização de primeira reunião da CTIL, visando à apresentação do relatório das atividades 
desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho de Cobrança (GTCOB) e consolidação da proposta para 
atualização da Cobrança para encaminhamento à plenária do CBH-Doce; 

ANEXO XIII 

12/04/2021 Apresentação da quarta versão do Sumário Executivo sobre a cobrança elaborado pela AGEVAP ANEXO XIV 

19/04/2021 
Realização de reunião da CTIL visando à consolidação da proposta para atualização da Cobrança para 
encaminhamento de parecer sobre a matéria à plenária do CBH-Doce 

ANEXO XV 

19/04/2021 Apresentação da quinta versão do Sumário Executivo sobre a cobrança elaborado pela AGEVAP ANEXO XVI 

19/04/2021 Elaboração de Parecer Técnico da CTIL com recomendação acerca da revisão da cobrança  ANEXO XVII 

13/05/2021 

Realização da 48ª Reunião Extraordinária do CBH-Doce em que a matéria foi colocada em votação, tendo 
sido aprovada pela maioria dos conselheiros presentes com direito a voto, conforme Deliberação Normativa 
nº 93/2021, que dispõe sobre a atualização do Preço Público Unitário (PPU) da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos de domínio da União na Bacia Hidrográfica do rio Doce. 

ANEXO XVIII 

ANEXO XIX 
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ANEXO I – CONVOCATÓRIA CTIL – 09/02/2021 
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 ANEXO II – DELIBERAÇÃO NORMATIVA 92/2021 – AD REFERENDUM 
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ANEXO III – CONVOCATÓRIA GTCOB – 25/02/2021 
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ANEXO IV – SUMÁRIO EXECUTIVO AGEVAP – 1ª VERSÃO 



 

                  VOLTAR  

 

 

 



 

                  VOLTAR  

 

 

 

 



 

                  VOLTAR  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                  VOLTAR  

 
ANEXO V – CONVOCATÓRIA PLENÁRIA CBH-DOCE – 04/03/2021 
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ANEXO VI – DELIBERAÇÃO NORMATIVA 92/2021- REFERENDADA  
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ANEXO VII – CONVOCATÓRIA GTCOB – 17/03/2021 
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ANEXO VIII – SUMÁRIO EXECUTIVO AGEVAP – PAINÉIS 08 - 16 
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ANEXO IX – CONVOCATÓRIA GTCOB – 01/04/2021 
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ANEXO X – SUMÁRIO EXECUTIVA COBRANÇA – VERSÃO 03  
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ANEXO XI – RELATÓRIO DE ATIVIDADES GTCOB   
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ANEXO XII – PROPOSTA APRESENTADA PELA FIEMG 



 

                  VOLTAR  

 

 

 

 



 

                  VOLTAR  

 

 

 

 



 

                  VOLTAR  

 

 



 

                  VOLTAR  

 

 

 

 

 

ANEXO XIII – CONVOCATÓRIA REUNIÃO CTIL/CBH-DOCE - 12/04/2021 
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ANEXO XIV – SUMÁRIO EXECUTIVA COBRANÇA PÓS GTCOB – VERSÃO 04 
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ANEXO XV – REUNIÃO CTIL/CBH-DOCE – 19/04/2021 
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ANEXO XVI – SUMÁRIO EXECUTIVA COBRANÇA - VERSÃO 05  
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ANEXO XVII – PARECER DA CTIL SOBRE A COBRANÇA   
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ANEXO XVIII – CONVOCATÓRIA REUNIÃO CBH-DOCE – 13/05/2021 
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ANEXO XIX – DELIBERAÇÃO NORMATIVA CBH-DOCE 93/2021 
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OFÍCIO Nº 053/2021/CBH-DOCE 

 

Governador Valadares/MG, 29 de junho de 2021. 

 

Ilmo Sr.  

HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES 

Superintendente  

Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SAS) 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) 

 

ASSUNTO: Encaminha informações complementares ao Ofício CBH-Doce nº 051/2021 

Excelentíssimo Senhor.  

Em complementação ao Ofício CBH-Doce nº 051/2021, por meio do qual foi 

encaminhada à Agência Nacional de Águas, a proposta de revisão do Preço 

Público Unitário (PPU) da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio 

da União na Bacia Hidrográfica do rio Doce, apresentamos, anexo a este ofício, 

documento contendo o detalhamento do custeio da entidade delegatária para o 

período compreendido entre 2022 e 2024.                                                                                                                                                                                                                                                                          

O referido documento demonstra que a sustentabilidade da entidade delegatária, 

a AGEVAP, foi construída de forma escalonada, após amplo e democrático 

processo de discussão ocorrido no âmbito do Grupo de Trabalho de Cobrança 

(CTCOB) e da Câmara Técnica Institucional e Legal (CTIL), conforme 

progressão da arrecadação aprovada pela Deliberação Normativa CBH-Doce             

nº 93/2021, a qual permitirá incremento gradativo da capacidade operacional, 

considerada a estratégia mais racional pelo comitê, especialmente devido ao 

grave impacto da pandemia da COVID-19 sobre a economia.   

No primeiro ano, 2022, o reajuste de 20% (vinte por cento) viabilizará a 

manutenção do custeio da estrutura atual e sustentará, também, o rateio dos 

cargos de diretor-presidente, controlador e assessor, bem como a assessoria 



 
 

 
jurídica terceirizada, cujas despesas são compartilhadas entre a AGEVAP Matriz 

e os comitês de rios afluentes mineiros. 

Em 2023, no segundo ano, o incremento de mais 18% (dezoito por cento) ao 

valor cobrado manterá a estrutura com as admissões realizadas em 2022, bem 

como permitir a contratação de 01 (um) auxiliar administrativo III para apoio à 

Secretaria Executiva, além de 05 (cinco) estagiários.  

Por fim, em 2024, quando será atingido o índice de reajuste total, 67% (sessenta 

e sete por cento), será possível manter a estrutura implementada, à qual serão 

incorporados 01 (um) analista de programas e projetos e 01 (um) estagiário. 

Além disso, será viável a contratação de 01 (um) coordenador jurídico para 

compor a equipe, em substituição à assessoria jurídica terceirizada.  

Cumpre enfatizar que a estrutura é enxuta, porém suficiente para garantir a 

sustentabilidade da entidade delegatária sem prejuízo à operacionalização das 

atividades, sobretudo considerando que o Plano de Aplicação Plurianual (PAP) 

foi construído com ênfase em macroações, tanto no âmbito do Programa de 

Saneamento Básico como na Iniciativa Rio Vivo, cuja operacionalização ocorre, 

normalmente, em parceria com a Caixa Econômica Federal, os quais, somados, 

totalizam cerca de 75% (setenta e cinco por cento) de todo o recurso previsto no 

planejamento.  

Atenciosamente,  

 

 

FLAMÍNIO GUERRA GUIMARÃES 
Presidente do CBH-Doce 

 



2022 - 2023 - 2024

12 de abril de 2021

DETALHAMENTO CUSTEIO

Estudo custeio agência detalhado Custeio da Agência 1/4



A 6,64 RECURSOS HUMANOS rateio 72.099,53 865.194,36

B 0 ESTAGIÁRIOS rateio 0,00 0,00

0,24 Diretoria 12% 8.795,96 105.551,52 1.
0,40 Coordenação Geral 40% 10.283,88 123.406,56

1 Financeiro 100% 10.004,39 120.052,68 2.
0 Estagiário 100% 0,00 0,00
3 Administrativo 100% 23.006,52 276.078,24 3.
0 Estagiário 100% 0,00 0,00
1 Técnico e planejamento 100% 10.004,39 120.052,68 4.
0 Estagiário 100% 0,00 0,00
1 Secretaria executiva 100% 10.004,39 120.052,68
0 Estagiário 100% 0,00 0,00

C ASSESSORIAS 144.000,00

D DESPESAS OPERACIONAIS 40% 147.200,00

TOTAL 1.156.394,36

Previsão de 7,5% de custeio 

1.151.747,69

 ENTIDADE DELEGATÁRIA - ORGANOGRAMA E CUSTEIO - 2022 

Ajusta o rateio com a sede do

Diretor Presidente 
Ajusta o rateio com a sede do

Controlador
Contrata o Assessor Técnico com

rateio dos CBH´s mineiros
Contrata Assessoria Jurídica

terceirizada e rateada 

12% 

Diretor 
Presidente

40% 
Assessoria/DP

Analista 
Financeiro

Assessoria 
Contábil 
(terceiro)

Auditoria 
Independente 

(terceiro)

Assessoria 
Jurídica 

(terceiro)

Analista 
administrativo

Analista 
administrativo

Auxiliar de 
Serviços Gerais

Analista de 
programas e 

projetos

CAIXA Gerenciadora 
Escola de 
Projetos

Analista 
administrativo

12% 
Controlador

Estudo custeio agência detalhado ED 2022 2/4



A 7,64 RECURSOS HUMANOS rateio 79.245,53 950.946,36

B 5 ESTAGIÁRIOS rateio 8.300,00 99.600,00

0,24 Diretoria 12% 8.795,96 105.551,52 1.
0,40 Coordenação Geral 40% 10.283,88 123.406,56

1 Financeiro 100% 10.004,39 120.052,68 2.
1 Estagiário 100% 1.660,00 19.920,00
3 Administrativo 100% 23.006,52 276.078,24 3.
2 Estagiário 100% 3.320,00 39.840,00
1 Técnico e planejamento 100% 10.004,39 120.052,68 4.
1 Estagiário 100% 1.660,00 19.920,00
2 Secretaria Executiva 100% 17.150,39 205.804,68 5.
1 Estagiário 100% 1.660,00 19.920,00

C ASSESSORIAS 144.000,00 144.000,00 6. Contrata 05 estagiários

D DESPESAS OPERACIONAIS 40% 147.200,00

1.341.746,36

 ENTIDADE DELEGATÁRIA - ORGANOGRAMA E CUSTEIO - 2023

TOTAL

Pagamento do Diretor Presidente

rateado com a sede
Pagamento do Controlador rateado

com a sede
Pagamento do Assessor com rateio

dos CBH´s mineiros
Contrata auxiliar administrativo III

para a Secretaria Executiva

1.343.704,47

Assessoria Jurídica terceirizada e

rateada com os CBH´s   

Previsão de 7,5% de custeio 

12% 

Diretor 
Presidente

40% 
Assessoria/DP

Analista 
Financeiro

Assessoria 
Contábil 
(terceiro)

Auditoria 
Independente 

(terceiro)

Assessoria 
Jurídica  

(terceiro)

Analista 
administrativo

Analista 
administrativo

Auxiliar de 
Serviços Gerais

Analista de 
programas e 

projetos

CAIXA Gerenciadora 
Escola de 
Projetos

Analista 
administrativo

Auxiliar 
administrativo 

III

12% 
Controlador

Estudo custeio agência detalhado ED 2023 3/4



A 9,04 RECURSOS HUMANOS rateio 95.309,73 1.143.716,76

B 6 ESTAGIÁRIOS rateio 9.960,00 119.520,00 1.

0,24 Diretoria 12% 8.795,96 105.551,52 2.
0,80 Coordenação Geral 40% 16.343,68 196.124,16

1 Financeiro 1 10.004,39 120.052,68 3.
1 Estagiário 1 1.660,00 19.920,00
3 Administrativo 1 23.006,52 276.078,24 4.
2 Estagiário 1 3.320,00 39.840,00
2 Técnico e planejamento 1 20.008,79 240.105,48 5.
1 Estagiário 1 1.660,00 19.920,00
2 Secretaria executiva 1 17.150,39 205.804,68 6.
2 Estagiário 1 3.320,00 39.840,00

C ASSESSORIAS 40% 120.000,00 120.000,00 7. Pagamento de 06 estagiários

D DESPESAS OPERACIONAIS 40% 184.000,00 184.000,00

1.567.236,76

 ENTIDADE DELEGATÁRIA - ORGANOGRAMA E CUSTEIO - 2024 

TOTAL

Pagamento do Controlador rateado

com a sede
Pagamento do Assessor com rateio

dos CBH´s mineiros
Continua auxiliar administrativo III

para a Secretaria Executiva
Contrata analista de programas e

projetos
Contrata coordenador jurídico com

rateio com os CBH´s

Previsão de 7,5% de custeio 

1.602.847,48

Pagamento do Diretor Presidente

rateado com a sede

12% 

Diretor 
Presidente

12% 
Controlador

Analista 
Financeiro

Assessoria 
Contábil 
(terceiro)

Auditoria 
Independente 

(terceiro)

Analista 
administrativo

Analista 
administrativo

Auxiliar de 
Serviços Gerais

Analista de 
prrogramas e 

projetos

Analista de 
programas e 

projetos

CAIXA Gerenciadora 
Escola de 
Projetos

Analista 
administrativo

Auxiliar 
administrativo 

III

40% 
Assessoria/DP

40% 
Coordenador 

Jurídico 

Estudo custeio agência detalhado ED 2024 4/4


